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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA • PIAUf 
l'DDr ■MA CNPJ n•: 06.553.739/0001-07 

~ 

PORTARIA N" 052/2024, DE 23 DE JAllltlRO DE 2024, 

O PREFEITO IIIUlUCIPAL DE DUIUJIA, ESTADO DO PIAuf, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do art. 65, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
de lnhuma - PI; 

RESOLVE: 

Art. 1 º . KOIIEAR, por medidas administrativas e do interesse deste Poder 
Executivo Municipal, a Sr a . IIARIA DE LOUDES IIOKTEIRO DA SILVA - CPI' a• 
473.987.953-00, para o cargo de COORD.BN.tD0RA DB BDUCAcAO DB JOVBNS B 
ADVLTOB, lNCLvsAO B DlVERSlDADB .IM SBCRETARIA 11/UNICIPAL Dlf:. 
BDUCAcAO do município de lnhuma-PI, nos termos da Lei Complementar nº 
845/2022. 

Art. 2° • Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2024 e revoga as disposições cm contrário. 

hbllq11e-ae. Reptre-ae. Cllmpra-ae. 

23 de janeiro de 2024. 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA • PIAUf 

CNPJ n•: 06.553.739/0001•07 

PORTARIA Ir 053/20:14, DE :13 DE JAIO:IRO DE 2024. 

O PREFEITO IIIUIUCIPAL DE IIUIUIIA, ESTADO DO PIAuf, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do art. 65, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
de lnhuma - PI; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° • KOIIEAR, por medidas administrativas e do intereBBe deste Poder 
Executivo Municipal, o Sr. FRAJIIKLIK IIEKDEB DO KABCDIEIITO - CPI' a• 
023.081.563-41 , para o cargo de ÇOORDBNADOR ·DB AL1'AUT.l&lçAO .IM 
SECRBTARIA llfVMÇlPAL DB BDUC&cAO do municipio de Inhuma -PI, nos termos 
da Lei Complementar nº 845/2022 . 

Art. 2° • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2024 e revoga as disposições em contrário. 

Publique-se. Roptre-ae. Cllmpra-ae. 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA • PIAUf 

CNPJ n•: 06.553.739/0001•07 

PORTARIA Ir 054/20:14, DE 23 DE JAIO:IRO DE 2024. 

O PREFEITO IIIUIUCIPAL DE ll'IHUIIA, ESTADO DO PIAuf, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do art. 65, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
de lnhuma - PI; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° . KOIIEAR, por medidas administrativas e do interesse deste Poder 
Executivo Municipal, a Sra. LUZIA DE SOUSA IIARTIKB - CPI' a• 254.002.368-
1:1, para o cargo de .DlRBCÃO DE ASSIS~ AO BDUÇdNDO .IM SBCRBTARIA 
11/UNICIPAL DB BDUCAÇÃO do município de Inhuma-PI, nos termos da Lei 
Complementar n• 845/2022. 

Art. 2° • Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2024 e r evoga as disposições cm contrário. 

Publlque...e. Roptre-ae. Cllmpra...e. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lnhuma-PI, 23 de j aneiro de 2024. 

_°1Jj __ 
Prefeito 1:14cipal 
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~ ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA • PIAUf 

CNPJ n•: 06.553.739/0001·07 

PORTARIA K" 055/2024, DE 23 DE JAIO:IRO DE 2024. 

O PREFEITO IIUKICIPAL DE llfHOKA, ESTADO DO PIAuf, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do art. 65, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
de Inhuma - PI; 

RESOLVE: 

Art. 1" • KOIIEAR, por medidas administrativas e do interesse deste Poder 
Executivo Municipal, a Sra. IIIARIA DE LURDE SOBRINHO MOURA - CPI' aº 
41:1.491,193-91, para o cargo de COORDENAcAO DB PROGRA&lS JÇSP.BClAlS 
.IM SECRBTARIA 11/UNICIPAL DB BDUCAçAo do município de lnhuma-PI, nos 
termos d a Lei Complementar nº 845/2022. 

Art. 2° • Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2024 e revoga as disposições cm contrário. 

Publlque-■e. Reptre-ae. Cumpn-■e. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lnhuma- PI, 23 de j aneiro de 2024 . 

ui~ Elbert Rollm Bioura 
Prefeito M • cipal 
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